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INDICAÇÃO  Nº  1249,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências no sentido de serem implantados cursos técnicos de ensino médio em todas as escolas públicas estaduais.

JUSTIFICATIVA




No Estado de São Paulo, assim como em todo o País, o jovem sofre, além das dificuldades para obter uma boa formação profissional, as conseqüências da crise do emprego, que acabam privando-o de obter um trabalho formal com remuneração compatível com suas necessidades e de sua família.




Percebido esse problema, que é social e econômico, pelo Poder Público, não pode este ficar inerte. Visando a combater essa realidade cruel, é que se propõe a implantação de cursos técnicos de ensino médio em todas as escolas públicas estaduais.




Com essa medida, qualificar-se-á o jovem, que estará apto para ingressar no mercado de trabalho, com conhecimentos teóricos e práticos de um ofício. Ao mesmo tempo em que se soluciona uma grave questão de formação do indivíduo, encontra-se uma forma de minimizar a angústia da busca do primeiro emprego, pois cada dia mais se exigem conhecimentos práticos e experiência que os estudantes ainda não possuem.




O dever do Estado de garantir a educação é explicitamente contemplado nas Constituições Federal e Estadual, e o ensino técnico tem relevante papel na missão educadora e formadora do Poder Público, em especial nos dias de hoje, em que se prioriza a capacitação técnica do trabalhador desde cedo.




Assim, e pelo grande alcance social, a implantação de cursos técnicos de ensino médio em todas as escolas públicas estaduais, apresenta-se como medida de relevante interesse público.




Sala das Sessões, em 06-11-2002

a) JORGE CARUSO
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